
1.1 Fundamenta-se a Adesão nº 16/2025, na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, as 
quais subordinam este instrumento, aplicando-se lhe supletivamente os princípios da 
teoriageral e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO DO CONTRATO



2.2.O objeto deste contrato está vinculado ao resultado do processo licitatório da Ata de 
Registro de Preços nº 20242811, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 9.2024-013-, 
gerenciado pela Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas do Pará/PA, também à 
respectiva proposta de preços emitida pela CONTRATADA.
2.

2.4.1 Processo Administrativo.
2.4.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fizerem, em até 25% do valor inicial atualizado do 
contrato.
2.4.3. Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no item anterior, salvo 
as supressões que poderão exceder os limites legais, quando acordada entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA DA QUANTIDADE E DO VALOR GLOBAL

ITEM DESCRIÇÃO QUANT  VALOR UNT. VALOR TOTAL 

1 GASOLINA 48.000 R$ 6,10 R$ 292.800,00

2 DIESEL S-10 46.000 R$ 6,20 R$ 285.200,00
R$ 578.000,00

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
4.1 A despesa decorrente da execução dos serviços, objeto do Processo de Adesão de Ata 
de Registro de Preços, correrá à conta dos recursos consignados no Orçamento do Fundo 
Municipal de Meio Ambiente, do exercício de 2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
descrito abaixo:

Órgão: 0702- Secretaria Municipal de Meio Ambiente; Funcional Programática:
18.122.0615.2.091- Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente.
18.541.0037.2.093- Manutenção das Atividades Adm. SEMMACTEC.
Classificação Econômica: 33.90.30.00- Material de Consumo;



5.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas a serem realizadas na 
prestação do serviço do objeto em licitação são aqueles provenientes de:

a) Repasses federais e/ou estaduais vinculados à respectiva dotação orçamentária.

CLÁUSULA SÉTIMA VIGÊNCIA DO CONTRATO
7.1.O prazo de vigência da contratação será de 12(doze) meses, com início na data de 
13/08/2025 e encerramento em 12/08/2026, na forma da Lei n° 14.133, de 2021.
7.2.Nenhum direito de pagamento ou indenização caberá ao Contratado, pelos serviços
realizados sem o devido amparo contratual.
7.3.Este Contrato poderá ser prorrogado e/ou renovado mediante interesse e 
manifestação prévia das partes, de acordo com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021.



CLÁUSULA OITAVA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA NONA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA



9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;



CLÁUSULA DÉCIMA DOS ENCARGOS FISCAIS, PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS
10. O Fundo Municipal de Meio Ambiente, não assumirá a responsabilidade fiscal, 
previdenciária ou trabalhista relacionadas a qualquer dos Servidores, pessoal de apoio 
ou demais profissionais envolvidos na realização do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS





CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA EXTINÇÃO CONTRATUAL



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA FORÇA MAIOR
16.1. As obrigações mútuas ora ajustadas suspender-se-ão quando no desenvolvimento 
dos serviços ocorrem circunstâncias fortuitas, alheias ao controle e à ação das partes
mencionadasneste instrumento, causadas por motivos de força maior, conforme previsto 
no art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei Nº 10.406, de 10/01/02), e desde que a sua 
ocorrência seja comprovada e alegada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Alta/PA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.


		2025-08-13T15:27:31-0300
	C S A COMBUSTIVEIS LTDA:07123542000109


		2025-08-13T15:55:11-0300
	MICHEL PESSOA DO NASCIMENTO:94121370287


		2025-08-13T15:55:31-0300
	LUIZ GONZAGA GALVAO DA ROCHA:26037017204




